










































































































O Comitê de Investimentos do PREVIPAULISTA, em atendimento às disposições da Política de Investimentos vigente, da Resolução CMN nº 4.963/2021 e às 
exigências do Manual do Pró-Gestão RPPS, procedeu à análise do Relatório Mensal de Investimentos referente ao mês de setembro de 2025.

Após apreciação dos demonstrativos apresentados, verificou-se que a carteira de investimentos permaneceu enquadrada nos limites estabelecidos pela Resolução 
CMN nº 4.963/2021 e pela Política de Investimentos aprovada para o exercício, observando-se os critérios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 
motivação, adequação à natureza das obrigações previdenciárias e transparência.

O Comitê acompanhou a evolução da rentabilidade dos investimentos, os indicadores de desempenho, os riscos de mercado, crédito e liquidez, bem como a 
aderência das estratégias de alocação aos cenários econômicos e financeiros apresentados no período.

Diante das análises realizadas, este Comitê manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do presente Relatório Mensal de Investimentos, entendendo que as 
aplicações e decisões de investimentos do RPPS, no período analisado, encontram-se em conformidade com a legislação vigente e com os princípios e diretrizes 
estabelecidos na Política de Investimentos do Instituto.

GIOVANNA MARIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO
Presidente do Comitê de Investimentos do PREVIPAULISTA - PE

O Conselho Fiscal do PREVIPAULISTA, no exercício de suas competências legais e regimentais, analisou o Relatório Mensal de Investimentos referente ao mês de setembro 
de 2025, bem como o parecer emitido pelo Comitê de Investimentos.

Após apreciação das informações constantes no relatório, este Conselho entende que os demonstrativos refletem adequadamente a posição da carteira de investimentos 
do Instituto, evidenciando a observância aos limites da Resolução CMN nº 4.963/2021, à Política de Investimentos vigente e aos princípios de prudência, transparência e 
responsabilidade na gestão dos recursos previdenciários.



Diante do exposto, o Conselho Fiscal manifesta-se FAVORAVELMENTE quanto à conformidade do presente relatório e das operações de investimentos realizadas 
no período analisado.

CLÁUDIO JOSÉ DE ARRUDA MELO
Presidente do Conselho Fiscal do PREVIPAULISTA
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